PROJETO DE LEI Nº 2.608
ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.559/2003.

Art. 1º - A Lei Municipal Nº 1.559, de 24 de dezembro de 2003, que Dá Nova Redação ao Capítulo II do Título II do Código Tributário do Município, estabelecido pela Lei Municipal Nº 799/91 e Dá Outras Providências, tem acrescido parágrafo e incisos no seu Art. 24, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 - ...............................................................................................................
....................................................................................................................................................
§ 1º - ......................................................................................................................
....................................................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
....................................................................................................................................................
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXIV – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;
XXV – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09; 
§ 5º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput e no Parágrafo Único, ambos do Art. 28-A desta Lei, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (AC)”
Art. 2º - A Lei Municipal Nº 1.559, de 24 de dezembro de 2003, tem acrescido o inciso V, § 9º e § 10 e alterado do inciso IV no seu Art. 26, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 - ...............................................................................................................
....................................................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
....................................................................................................................................................
IV – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 4.22, 4.23, 5.09, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.16, 7.17, 7.19, 10.01, 10.04, 11.02, 15.01, 15.09, 17.05 e 17.10 da Lista, sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores deste artigo. (NR)

V – a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 5º do Art. 24 desta Lei.
§ 1º - ......................................................................................................................
....................................................................................................................................................
§ 9º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.01, 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§ 10 - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do       serviço. (AC)”
Art. 3º - A Lei Municipal Nº 1.559/2003, tem acrescido parágrafo no seu Art. 28, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 - ...............................................................................................................
....................................................................................................................................................
§ 3º - Para os serviços a que se referem os subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.01, 10.04, 15.01 e 15.09 da Lista, a alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será de 5% (cinco por cento). (AC)”
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal Nº 2.600, de 09/08/2017.
MENSAGEM Nº 2.573/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 2.608, que Acrescenta e Altera Dispositivos na Lei Municipal Nº 1.559/2003, para apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:

Em virtude da promulgação da Lei Complementar Nº 157/2016, a qual alterou a Lei Complementar Nº 116/2003, faz-se necessário alterar a Lei Municipal Nº 1.559/2003, que Dá Nova Redação ao Capítulo II do Título II do Código Tributário do Município, estabelecido pela Lei Municipal Nº 799/91 e Dá Outras Providências, uma vez que temos que regulamentar a Lei Federal, pois a mesma não é autoaplicável, sendo que o Município precisa editar uma norma para que as alterações produzam efeitos a nível municipal.

A Lei Complementar Nº 157/2016, foi parcialmente republicada em 31/05/2017, contendo os dispositivos que antes haviam sido vetados pelo Presidente da República, vetos estes, derrubados pela Câmara dos Deputados.
Faz-se necessário revogar a Lei Municipal Nº 2.600/2017 e editar uma nova lei, em virtude da inclusão de novos subitens, após orientação recebida em treinamento realizado.
Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reiteramos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER

EM 28 de SETEMBRO DE 2017.

VILMAR KAISER

Prefeito Municipal
Exmo. Sr.

Ver. EDIO ECKERLEBEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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